
CÂMARA MUNICIPAL 
MONSENHOR HIPOLITO - PIAUÍ 

PROJETO DE LEI N° 1 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2005 
(da Vereadora Gardênia Maria Bezerra) 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 148, de 29 
de abril de 2005, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — exercício financeiro de 
2006, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO decreta: 

Art. 1°. O art. 20 da Lei n° 148, de 29 de abril de 2005, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — exercício financeiro de 2006 passa a vigorar acrescido de 
Parágrafo Único: 

"Art. 20  

Parágrafo Único. A Lei Orçamentária Anual destinará verba especial para 
realização de concurso público no exercício de 2006 para investidura de cargos da 
Câmara Municipal. 

Art. 2°. Os recursos necessários para a efetivação do concurso de que 
trata o parágrafo único do artigo anterior advirão do pagamento de taxas de 
inscrição para a concorrência dos cargos oferecidos no referido concurso. 

Art. 3°. O ANEXO I que trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2006, no tópico do Poder Legislativo fica acrescentado do item 1.1.5. 
com Realização de Concurso Público. 

Art. 4°. O ANEXO DE PRIORIDADES E METAS que trata das Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2006, no tópico da Administração 
Legislativa fica acrescentado do Programa de Concurso Público, tendo como 
produto a contratação de pessoal, sistema de medida em unidade e meta em 2006 
para 03 vagas. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Monsenhor Hipolito, 02 de dezembro de 2005. 
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